
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 138/2019 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO EVENI'UAL E PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E
DESCARTÁVEIS.

mediante as cláusulas a seguir especificadas

CLÁUSULA PRINIEIRA-
1 .1 Fornecimento de produtos

marca abaj3g.
Item

Educação.
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3.1 . Esta Ata de Registro de I'ruços llrmacla entre o Orgão Gerenciador e a Detentora teia validade cle
12 (doze) meses, a contar da data de su:! assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DC) ORGÃO GERENCIADOR:
4. 1 . 0 0rgão Gerenciador obriga-se a:

a) gcrenciar a presente Ata de Registro de I'reços. obedecendo a ordem de classillcação e os
quantitativos de contratação definidost

b) convocar. mediante correspondência. ou outtcJ meio eficaz. para assinarem a Ata de Registro de
Preços. no prazo de 05(cinco) dias:

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

d) realizar. quando necessário, prévia reuniãc- com os licitantes objetivando a familiarização das
oeculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes passíveis alterações ocorridas na presente Ata de
Registro de Preços;

t) coordenar a qualificação mínima dos icspectivos gestores dos órgãos participantes;

g) acompanhai e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação
ó.ta de Rcgistro de Preços.

na presente

CLÁUSULA QUINTA - A I)[TENTOR.\ OBI{IGA-SE A:
a) assinar. no prazo de 05(cinco) dias da (onvo::ação, a .'\ta de Registro de Preços;

b) entregar o item solicitado nos l)tacos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela
Secretaria de Educação;

c) fornecer o item conforme especificações e preços iegistrados na presente Ata de Registro de Preços;

d) entregar o item solicitado no respectivo endereço, conforme descrito no item 2.4

e) providenciar a imediata correção de (]etlciências, falhas ou inegularidades constatadas pelo ÓRG ÃO
G ERENCIADOR deferentes às condições ílrrradas na presente Ata de Registro de Preços;

habili ação esempre que sol:ntvalid nosnt.aconi:laxtmovdec05 ;cinco) dias úteis. documentação de

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura
da presente Ala de Registro de Preços:

h) ressarcir os everltuais prejuízos céus.ciclos ao Orgão Geienciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irreguluiidades coilaetldas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de

Registro de Preços;
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DETENTORA, devidamente aprovado pela ORGÃO GERENCIADOR, totalizando o preço globa
estimado de RS 7.300,00(sete mil e trezentos reais).

6.2. O preço ret'erido acima é fIlIal e irieaj estável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGANIENTO
7. 1 . Na entrega do iteill registrado, a Detentora da Ata emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qual será
conferida e vistada pelo fiscal e encaminhada pala o secretário de educação pata conhecimento. atesta
e rubrica.

7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o número da Ata de

Registro de Preços e o número do empenho correspondente

7.2. 1 . A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) de'/erá também ser encaminhada ao seguinte endereço eletrõilico

incle ndíl ©j aguariu na.s}) go\.bl

7.3. Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número da conta
bancária do Banco do Brasil a S/A, na qual serão efetivados os pagamentos.

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. A Licitailte Vencedora apresentará junto da NF-e i-elação de seus funcionários envolvidos no
fornecimento do objeto, contendo ainda os comprovantes de pagamento do último salário exigível e de
recolhimento dos encargos relativos ao INSS e ao FGTS.

7.6. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base
no IPCA-E, bem como jugos calculados ''pró-rata temporis" na forma do artigo l '-F da Lei 9.494/97.

7.7. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da NF-e

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REG]STRO DE PREÇOS .
8. 1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser iescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos de

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2. 1 . A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços

8.2.2. A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente

no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar suajustificativa;

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas ejustificadas pela Administração

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

Y
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CLÁUSULA NONA-PENALIDADES:
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9.2. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

9.3. Multa, nas seguintes situações
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ou descontadassel= c ad(I's s regular n rara.sso administrativo, cobradas administrativa ou j udicialmente.
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inidoneidade

Administraçãdadeipl eviisdenaaçausula 9.3.2taunciona como piso compensatório e não impede que a

CLÁUSUI.A DÉCIMA - RESCISÃO:

111 âl?lHll! ilha:ibF\ :.=;=il n::, n:::.:: n:13:::
1 0 2. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art.

E ET UHTIR :liEUh::lR8B
11 .3. O ÓRGÃO GERENClIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daquelesjá entregues.

ille:: l TIHiHHI RliH $ H :
1 1 .5 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obFií'anões assumidas toda' «-
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. -'--- --'-uu', vua' a'

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TOLERÂNCIA:

1 2. 1 . Se qualquer das partes, em benefTciru da outra, pennitir, mesmo que por omissões, a inobservância
no todo ou em parte, de qualquer dos iteíls e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus

V



Itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
Anexos, tal fato não poderá liberar, desoneiar ou de qualquer forma afetar ou prdudicar esses mesmos

reze USULAinl CIMA QUARTA -- VALOR TOTAL ESTIMADO:do d. RS 7.300,00 (sete mil e

CLAUSUI.A DÉCIM,\ QUINTA - VIGÊNCIA:

assinatura. a ae Kegistro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados de sua

$ EKBUUB:F: lvl::=í:.
CLÁUSULA DÉCl&IA SÉTIMA - FORO:

l(H Hli; HIBHs::u: :::T::h.n:: :

:::::É! H Rl;l Wl:: J m; :J:t ::l:
Jaguariúna, 18 dejunho de 2019

CPF/MF n' 225.676.558-08

Testemunhas

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
orfflitura da Munidpio de JiPMúna
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rKucESSO l,ICITATÓRIO N': 097/2019 GIENE, HMPEZA E DESCARTÁVEIS .

imçxm::"''"''"""""»
1.. Estamos CIENTES de que:

-"«. l)e::H .: $J:.=1:=3:,'B:::i: :E=: :"«-" - " "-.""; -' """'.
Demo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente

a)

publicação;

o direito de deíêsa, interpno,se enter eseqnos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

Jaguariúna, 18 dejunho de 2019

Nome: Cristina Pi;;iiCatão Bonir i Hosikawa

CPn 251 288.lia .Ounicipal de Educação

RG: 25.366.469-X SSP/SP

Data de Nascimento: 03/1 0/1 974
Endereço residencial: Rua Candido Venturino, n' 300
E-'-'i l Í«stit«cional: Xd:u=ê:ialyaLILula:sm'";.b,
E-mail pessoal:
Telefone: ( 19) 3837. 2888

Jardim Ventuiini, Jaguariúrla SP

\ssinatura
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PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçonha de Olix.eira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13

Data de Nascimento: 14/05/1 966

Endereço: Rua.Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional: sccrctariaiTlaliacllliliítncilc4-Ljaguariuna.sp.go\ br
E-mail pessoal: n)aiiaeinilianellc-l/;.un ail.caiu
I'elefone:(19) 3867-9724

SP

Assinatura

Pela DETENTORA:
Nome: Valerian Carlos da Salva
Cargo: representante legal

Endereço residencial completo: Rua André Moliiia. n' 1 84
Sào Paulo, Estado de São Paulo.

E-mail institucional: licitacoes(@lccomercial.com.bi
E-mail pessoal: licitacoes(@lccomercial.com.br
Telefone:(11) 2303 -- 5122

8w 219êl2á:.ó7ó.sss-os

RG n'. 34.649.680-9
Data de Nascimento:

Bairro Jd. Sapopemba. no MLmícípio de

Assinatura


